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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Torna-se público que a Secretaria de Saúde de Espera Feliz/MG, com fulcro no 
art. 75, inciso XI da Lei Federal 14.133/2021 realizará dispensa de licitação, nos 
termos e condições estabelecidas neste instrumento.  
 
01. FINALIDADE 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto Contratação do consorcio 
intermunicipal de saúde denominado CISVERDE, para realizar à Política de 
Transporte Eletivo em Saúde do Estado de Minas Gerais - Transporta SUS-MG, 
no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde de Minas Gerais/SES-MG. 
 
02. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A Política de Transporte Efetivo em Saúde, denominada Transporta SUS-MG, 
tem como objetivo garantir a oferta eficiente e segura de transporte sanitário aos 
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) em Minas Gerais. Essa iniciativa 
visa fortalecer a regionalização do atendimento, promovendo acesso equitativo 
aos serviços de saúde, especialmente para as populações mais vulneráveis e 
residentes em áreas de difícil acesso. 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde Verde (CISVERDE) apresenta-se como a 
entidade mais adequada para a implementação dessa política no âmbito da 
Secretaria de Estado da Saúde de Minas Gerais (SES-MG), com base nos 
seguintes aspectos: 

a. Capacidade Técnica e Operacional: O CISVERDE possui comprovada 
experiência em gestão e operação de serviços de transporte em saúde, 
contando com uma estrutura robusta e qualificada para atender à 
demanda do programa Transporta SUS-MG. Sua atuação já consolidada 
em ações de transporte sanitário intermunicipal assegura a eficiência e a 
qualidade do serviço prestado. 

b. Economia de Escala e Redução de Custos: A centralização do 
transporte sanitário por meio de um consórcio intermunicipal permite a 
otimização de recursos públicos, redução de custos operacionais e 
melhor planejamento logístico. O modelo consorciado proporciona maior 
eficiência financeira em comparação à gestão isolada por cada município. 

c. Regionalização e Integração: O CISVERDE tem abrangência regional e 
atua de forma integrada com os municípios consorciados, alinhando-se 
aos princípios de regionalização preconizados pelo SUS. Essa integração 
facilita o planejamento das rotas, priorizando demandas e otimizando o 
uso de veículos e recursos. 

d. Celeridade na Implementação: A contratação do CISVERDE permite 
uma implantação mais rápida e eficaz da política Transporta SUS-MG, 
aproveitando sua estrutura já existente e experiência consolidada, 
reduzindo o tempo necessário para o início das operações. 
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e. Cumprimento de Normativas Legais: A contratação do consórcio está 
em conformidade com a legislação vigente, incluindo a Lei nº 
11.107/2005, que regulamenta os consórcios públicos, e suas respectivas 
normativas estaduais. Esse modelo assegura a legalidade e a 
transparência dos processos administrativos. 

Diante do exposto, a contratação do CISVERDE para a execução da Política de 
Transporte Efetivo em Saúde – Transporta SUS-MG – representa uma solução 
eficiente, sustentável e integrada para atender às demandas de transporte 
sanitário no Estado de Minas Gerais, promovendo o acesso equitativo e universal 
aos serviços de saúde conforme os princípios do SUS. 

03. DESCRIÇÃO SUSCINTA DO OBJETO   
 
3.1. Prestação de serviços em realização de consultas, exames e 
procedimentos, para atendimento aos usuários do SUS. 
 
3.2. A presente solicitação tem a finalidade de suprir as necessidades do órgão 
requisitante, proporcionando assim a continuidade e a ampliação na prestação 
dos serviços públicos. 
 
3.3. Diante disso, há a necessidade de iniciar um processo de Licitação, para 
assim atender as demandas desta municipalidade, assegurando o início dos 
trabalhos objetivados por esta Gestão e respeitando as normas vigentes que 
norteiam a Administração Pública.  
 
04. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTITATIVO  
As especificações do objeto e quantitativo estão delineados na planilha a seguir 
 

Item Objeto Unidade Quant. Valor Unit. 

01 Política de Transporte Eletivo em Saúde do Estado de 
Minas Gerais - Transporta SUS-MG, no âmbito da 
Secretaria de Estado da Saúde de Minas Gerais/SES-
MG. (MANHÃ) 

Mês 12 R$ 8.674,68 

 Política de Transporte Eletivo em Saúde do Estado de 
Minas Gerais - Transporta SUS-MG, no âmbito da 
Secretaria de Estado da Saúde de Minas Gerais/SES-
MG. (TARDE) 

Mês 12 R$ 8.674,68 

 
05. HABILITAÇÃO/REGULARIDADE FISCAL PESSOA JURÍDICA 
Para habilitação serão exigidos, os seguintes documentos. 
a) contrato social ou certificado de microempreendedor individual; 
b) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
c) certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
União; 
d) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 
e) certidão negativa de débitos relativa aos tributos estaduais; 
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f) certidão negativa de débitos relativa aos tributos municipais; 
g) certidão negativa de débitos trabalhistas; 
 
06. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
Não há necessidade. 
 

07. ESCOLHA DA SELEÇÃO  
 
Considerando os ditames da nova lei de licitações e contratos, Lei 14.133/2021, 
especialmente em seu Art. 75, inciso XI. 
Considerando que a presente contratação é dispensada de licitação, nos termos 
do inciso III, § 1º do art. 2º da Lei Federal º 11.107 de 06 de abril de 2005, que 
dispõe sobre as normas gerais de contratação de consórcios públicos. 
Considerando que a Administração não deixará de observar os princípios da 
legalidade, isonomia, impessoalidade, moralidade, probidade administrativa e 
publicidade.  
De acordo com a justificativa exposta, opta-se pela Contratação Direta do objeto. 
08. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
A pasta solicitante deverá, indicar, em momento oportuno, o gestor do Contrato, 
o qual será o responsável pelo recebimento do objeto/serviço. 
O Contrato poderá ser fiscalizado por qualquer integrante da Secretaria de 
Saúde, por todos os demais servidores do quadro de pessoal, bem como, por 
toda população. 
 
09. OBRIGAÇÕES DAS PARTES ENVOLVIDAS 
09.1. Compete à Contratada: 
 
São obrigações da CONTRATADA:  
I - Executar o objeto dentro dos padrões estabelecidos pelo Município, de acordo 
com o especificado neste termo e nos Anexos, que fazem parte deste 
instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;  
II – Desempenhar os serviços com zelo, diligência, honestidade, eficiência e 
eficácia, observada a legislação vigente, resguardando os interesses da 
CONTRATANTE, sem prejuízo da dignidade e independência profissional; 
III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência a 
Prefeitura, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
quando da execução;  
IV - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante a execução 
do objeto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste termo;  
V - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da 
execução do objeto, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza;  
VI - A falta de quaisquer dos meios para prestação dos serviços cujo 
fornecimento incumbe, não poderá ser alegada como motivo de força maior para 
o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste termo e não a eximirá das 
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penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 
condições estabelecidas;  
VII - Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária, e-mail e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;  
VIII - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, 
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;  
IX - Fiscalizar o perfeito cumprimento da execução a que se obrigou, cabendo-
lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 
independentemente da que será exercida pela Prefeitura;  
X - Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão 
de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, 
devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância 
às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;  
 
São obrigações do município:  
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, registrando as ocorrências 
e as deficiências porventura existentes e encaminhando cópia imediatamente à 
CONTRATADA, para a pronta correção das irregularidades apontadas.  
II – Disponibilizar servidores para acompanhar a execução dos serviços para 
atendimento; 
III - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na 
execução do objeto; 
IV - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste termo.  
V - Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações ou em 
desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA. 
 
10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado 30 (trinta) após o atendimento dos seguintes 
requisitos: 
a) Recebimento do Serviços;  
b) Recebimento do documento fiscal ou solicitação de pagamento com descrição 
dos serviços prestados; 
c) Aceitação dos Serviços prestados e emissão da liquidação para o pagamento. 
 
11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos necessários ao objeto do presente termo correrão por conta da 
Dotação Orçamentárias, podendo ser suplementadas. 
 
12. SANÇÕES CONTRATUAIS: 
12. Durante a execução deste Contrato, poderão ser aplicadas as seguintes 
penalidades: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §2º, da Lei); 
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b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
na cláusula anterior, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas cláusula anterior; 
d) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 
 
13. VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente contrato será até 31 de dezembro de 2026, a partir de sua assinatura. 
  
14. VALOR DO CONTRATO 
O valor a ser pago pelos 02 serviços ora contratados está estimado no total 
de R$ 208.192,32 (duzentos e oito mil, cento e noventa e dois reais e trinta 
e dois centavos), pagos em 12 (doze) parcelas de R$ 8.674,68 (oito mil 
seiscentos e setenta e quatro reais e sessenta e oito centavos) para cada 
serviço.  
14.1. O pagamento será efetuado pela Secretário de Saúde, após a 
apresentação da nota fiscal, devidamente atestada, e da liquidação prevista em 
Lei. 
14.2. A nota fiscal só poderá ser emitida pelo fornecedor somente após a 
prestação do serviço do respectivo mês. 
14.3. A contratante terá até 15 (quinze) dias corridos, após emissão da nota 
fiscal, para efetivação do pagamento. 
 
15. HOMOLOGAÇÃO 
 
A homologação do presente processo licitatório está prevista para o dia 
02/01/2026. Se até a data prevista para homologação não advir contestação, 
recurso ou parte interessada, os documentos serão disponibilizados no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
16. DA BASE LEGAL: 
Art. 75, inciso XI, da Lei Federal 14.133/2021. 
  

 
Espera Feliz/MG, 02 de janeiro de 2026. 
  

 
____________________________________________ 

Oziel Gomes da Silva 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1- OBJETO 
O presente documento manifesta a necessidade de contratação do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde Verde, denominado CISVERDE, para realizar a Política 
de Transporte Efetivo em Saúde do Estado de Minas Gerais – Transporta SUS-
MG, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde de Minas Gerais. 

 

2- JUSTIFICATIVA 
A Política de Transporte Efetivo em Saúde, denominada Transporta SUS-MG, 
tem como objetivo garantir a oferta eficiente e segura de transporte sanitário aos 
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) em Minas Gerais. Essa iniciativa 
visa fortalecer a regionalização do atendimento, promovendo acesso equitativo 
aos serviços de saúde, especialmente para as populações mais vulneráveis e 
residentes em áreas de difícil acesso. 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde Verde (CISVERDE) apresenta-se como a 
entidade mais adequada para a implementação dessa política no âmbito da 
Secretaria de Estado da Saúde de Minas Gerais (SES-MG), com base nos 
seguintes aspectos: 

f. Capacidade Técnica e Operacional: O CISVERDE possui comprovada 
experiência em gestão e operação de serviços de transporte em saúde, 
contando com uma estrutura robusta e qualificada para atender à 
demanda do programa Transporta SUS-MG. Sua atuação já consolidada 
em ações de transporte sanitário intermunicipal assegura a eficiência e a 
qualidade do serviço prestado. 

g. Economia de Escala e Redução de Custos: A centralização do 
transporte sanitário por meio de um consórcio intermunicipal permite a 
otimização de recursos públicos, redução de custos operacionais e 
melhor planejamento logístico. O modelo consorciado proporciona maior 
eficiência financeira em comparação à gestão isolada por cada município. 

h. Regionalização e Integração: O CISVERDE tem abrangência regional e 
atua de forma integrada com os municípios consorciados, alinhando-se 
aos princípios de regionalização preconizados pelo SUS. Essa integração 
facilita o planejamento das rotas, priorizando demandas e otimizando o 
uso de veículos e recursos. 

i. Celeridade na Implementação: A contratação do CISVERDE permite 
uma implantação mais rápida e eficaz da política Transporta SUS-MG, 
aproveitando sua estrutura já existente e experiência consolidada, 
reduzindo o tempo necessário para o início das operações. 

j. Cumprimento de Normativas Legais: A contratação do consórcio está 
em conformidade com a legislação vigente, incluindo a Lei nº 
11.107/2005, que regulamenta os consórcios públicos, e suas respectivas 
normativas estaduais. Esse modelo assegura a legalidade e a 
transparência dos processos administrativos. 
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Diante do exposto, a contratação do CISVERDE para a execução da Política de 
Transporte Efetivo em Saúde – Transporta SUS-MG – representa uma solução 
eficiente, sustentável e integrada para atender às demandas de transporte 
sanitário no Estado de Minas Gerais, promovendo o acesso equitativo e universal 
aos serviços de saúde conforme os princípios do SUS. 

3- ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
3.1. Prestação de serviços em realização de consultas, exames e 
procedimentos, para atendimento aos usuários do SUS. 

4. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
O valor de contratação é de R$ 208.192,32 (duzentos e oito mil, cento e noventa 
e dois reais e trinta e dois centavos), sendo valor estimado de R$ 17.349,36 
(dezessete mil, trezentos e quarenta e nove reais e trinta e seis centavos) 
mensal. O contrato deverá ser até 31 de dezembro de 2026. 

5. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. São obrigações da CONTRATADA:  
I - Executar o objeto dentro dos padrões estabelecidos pelo Município, de acordo 
com o especificado neste termo e nos Anexos, que fazem parte deste 
instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;  
II – Desempenhar os serviços com zelo, diligência, honestidade, eficiência e 
eficácia, observada a legislação vigente, resguardando os interesses da 
CONTRATANTE, sem prejuízo da dignidade e independência profissional; 
III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência a 
Prefeitura, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
quando da execução;  
IV - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante a execução 
do objeto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste termo;  
V - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da 
execução do objeto, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza;  
VI - A falta de quaisquer dos meios para prestação dos serviços cujo 
fornecimento incumbe, não poderá ser alegada como motivo de força maior para 
o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste termo e não a eximirá das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 
condições estabelecidas;  
VII - Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária, e-mail e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;  
VIII - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, 
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;  
IX - Fiscalizar o perfeito cumprimento da execução a que se obrigou, cabendo-
lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 
independentemente da que será exercida pela Prefeitura;  
X - Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão 
de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, 
devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância 
às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;  
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5.2. São obrigações do município:  
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, registrando as ocorrências 
e as deficiências porventura existentes e encaminhando cópia imediatamente à 
CONTRATADA, para a pronta correção das irregularidades apontadas.  
II – Disponibilizar servidores para acompanhar a execução dos serviços para 
atendimento; 
III - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na 
execução do objeto; 
IV - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste termo.  
V - Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações ou em 
desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

6 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários ao custeio da aquisição de que trata esta demanda 
correrão à conta do Orçamento da Prefeitura Municipal. 

Ficha:408 / Fonte:15001002. 

7 – DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado mensalmente pela Prefeitura, em moeda 
corrente, por meio de Ordem Bancária, até 30 (trinta) dias após a apresentação 
da respectiva Nota Fiscal / Fatura, atestada pelo gestor do contrato ou Secretário 
da Pasta.  

7.2. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será 
objeto de correção pela contratada e haverá, em decorrência, suspensão do 
prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 

8 – CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. Não será definitivamente aceito o serviço que não for compatível com as 
características exigida no Contrato;  

8.2. Correrão por conta da contratada todas as despesas de encargos 
trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição do 
objeto da licitação.  

8.3. É obrigação da contratada arcar com todas as despesas, diretas ou 
indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas;  

8.4. É obrigação da contratada cumprir, às suas próprias expensas, todas as 
cláusulas contratuais que definam suas obrigações; 

8.5. É obrigação da contratada efetuar a entrega do serviço dentro do prazo 
proposto e aceito pelo contratante, devendo oferecer serviço com a qualidade e 
a tempestividade prometidas; 

8.6. É obrigação da contratada adotar todas as providências necessárias para a 
fiel execução do objeto do Contrato, respectivo Edital de Licitação, em 
conformidade com as disposições do Termo de Referência, executando-o com 
eficiência, presteza e pontualidade.  

8.7. Não haverá reajuste de preço antes do prazo de 90 (noventa) dias;  
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8.9. A contratada se compromete a cumprir toda a legislação de regência 
específica, seja proveniente das Agências Reguladoras e/ou de 
órgãos/entidades públicas, bem como, as atinentes ao Código de Defesa do 
Consumidor no tocante ao presente objeto contratual. 

8.10. O atraso na prestação do serviço caracterizará inexecução parcial. 

9. SANÇÕES 
A Contratada será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública e será descredenciada do cadastro de fornecedores da 

Prefeitura de Espera Feliz, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de 

multa de até 20% (vinte por cento) do valor anual estimado para a contratação e 

demais cominações legais, nos seguintes casos: 

a) Cometer fraude fiscal; 
 
b) Apresentar documento falso; 

 
c) Fizer declaração falsa; 

 
d) Comportar-se de modo inidôneo; 

 
e) Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

 
f) Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

 
g) Não mantiver a proposta. 

 

10. CRITÉRIOS DA ESCOLHA DA PROPOSTA 
Considerando os ditames da nova lei de licitações e contratos, Lei 14.133/2021, 
especialmente em seu Art. 75, inciso XI. 
Considerando que a presente contratação é dispensada de licitação, nos termos 
do inciso III, § 1º do art. 2º da Lei Federal º 11.107 de 06 de abril de 2005, que 
dispõe sobre as normas gerais de contratação de consórcios públicos. 
Considerando que a Administração não deixará de observar os princípios da 
legalidade, isonomia, impessoalidade, moralidade, probidade administrativa e 
publicidade.  
De acordo com a justificativa exposta, opta-se pela Contratação Direta do objeto. 
13. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
Fica designado como integrante requisitante o Secretário Municipal de Saúde: 

Rogério Mendes Ferreira e como integrante administrativo: a consultora Dayene 

Ferreira da Silva. 

14. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
A Contratada ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a 

prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos pela Prefeitura. 

14.1. Caso o serviço contratado não esteja sendo prestado conforme foi 

especificado, o Gestor do Contrato discriminará, através de registro próprio, as 

falhas ou irregularidades encontradas, ficando a Contratada, com o recebimento 

do documento, cientificada das irregularidades apontadas e de que estará, 

conforme o caso, passível das sanções cabíveis. 
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14.2. Ao Gestor do contrato fica assegurado o direito de exigir o cumprimento de 

todos os itens constantes do Termo de Referência, dos prazos, da proposta da 

Contratada e das cláusulas contratuais. 

14.3. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, 

deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Prefeitura. 

14.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor 
do contrato serão solicitadas à autoridade competente da Prefeitura para adoção 
das medidas convenientes. 
14.5. Fica designado como fiscal deste contrato o servidor Phylipe Barbosa da 

Silva. 

15. VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O prazo de vigência deste contrato é até dia 31 de dezembro de 2026. 

16. CASOS OMISSOS 
Os casos omissos ou situações não explicitadas nas disposições deste 
instrumento serão resolvidos pela Prefeitura de Espera Feliz, segundo as 
disposições contidas na Legislação vigente. 
 
 
Prefeitura Municipal de Espera Feliz, 02 de janeiro de 2026. 
 
 
 

________________________________________________ 
Rogério Mendes Ferreira 

Secretário Municipal de Saúde 
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